
 

AUTÓGRAFO Nº 13/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 
 

LEI Nº                    DE                    DE                    DE 2024 
 
 
 

Dispõe sobre a denominação de “Mario José Azevedo de 
Almeida” a um próprio público de nossa cidade e dá 
outras providências. 

 
 

Projeto de Lei nº 40/2024, do Edil Gervino Cláudio Gonçalves 
 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 

Art. 1º Fica denominada "Mario José Azevedo de Almeida" a uma Escola 
de Educação Infantil- Creche, localizada na Rua Luiz Gonzaga do Nascimento Júnior, s/n no 
bairro Júlio de Mesquita Filho, nesta Cidade.  

 
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 

"Cidadão Emérito 1918–1994".  
 
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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